
Á,
,'aiàr

{iÉ

\q
&

Proposta Comercial

Para Sra. Dimaima Nayara Souza Moura
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto

Objeto: Serviço de consultoria jurídica na área de licitações, contratos e prestações de conta e demais

demandas da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto-SEMED.

Estimada sra.

Eu, Rayane Luzia Feijão Batista OAB/PA 27 .757 , oÍereço etravés deste instrumento, nos termos
descritos a prestação de Serviço de consultoria jurídica na área de licitações, contratos e prestações

de conta e demais demandas da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto-SEMED.

Cientes de que V.Sas. não se obrigam a aceitar qualquer proposta recebida, aguardo retorno e

me coloco a disposição para maiores esclarecimentos. .

Atênciosamente.

I - OBJETO DA PRESTAÇÃO DE SERVIçO

Venho através deste instrumento, me dispor ao cumprimento das atividades solicitadas pela

contratante, que são elas:
Consulta Verbal em horário de expediente
Consulta verbal fora do honírio de expediente
Consulta on-line
Parecer Jurídico
Acompanhamento do Orgão administrativo
Exame, análise de processo perante o órgão administrativo
Redigir correspondências que envolvam aspectos jurídicos e administrativos
Acompanhamentos de Processos Licitatórios
Recurso Administrativo em geral
Advocacia preventiva na área contratada
Atender as demandas da contÍatante

II. VALOR DA PROPOSTA

O valor dos serviços de consultoria e de R$ 4.500,00 (Quatro mil e Quinhentos reais) mensais pelos

serviços previstos. ..)
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ESÍADO DO PARÁ 4d

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANçA DO PIRIÁ - PA
Av. São PedÍo - 752 -CenÍo / CEP: 68.6r8-000

CNPJ: 84.263.862/0OO1{5

INEXIGIBILIDADE NO O(}3/2021 . PMNEP

CoNTRATO N" 0801.0í22020 - PMNEP

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA E CONSULTORIA JURíDICA, QUE

ENTRE SI CELEBRAIi{ O FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAçÃo DE NOVA ESPERANçA DO PrRÉ,
ATRAVES DE SUA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO E O ESCR|TÓRo DE ADVOCACIA

ERNANI DOS SANTOS CARNEIRO JUNIOR
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE NOVA ESPERANçA DO PIRÉ, Estado do Pará, neste ato

denominado C0NTRATANTE, com sede na Rua Professora Ana Claudia, s/n, Centro, Novâ Esperança do Piriá-PA,

CEP: 68.655{00, inscrito no CNPJ sob o n.o 30.034.246/0001-45, representado pelo Sr. PEDRE OLIVEIRA DOS

SANTOS, portador do CPF no 633.037.602-10, doravante designado por C0NTRATANTE e de outro lado, a empresa

ERNANI D0S SANTOS CARNEIR0 JUNIOR SOCIEDAoE INDIVIDUAL 0E ADVOCACIA, com registro na ordem

dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Pará, averbada no livro n0 16, sob o no 2 e inscrita no sob o n0 CNPJ:

22.633.332t000146, localizada na Tv. Mariz e Barros, no 2665, Sala 704, Bairro Marco, Cidade de Belém/PA, CEP

68080471, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato

sujeitando-se as parles aos comandos da Lei Federal No 8.24511991 e Lei Federal no 8.666/93, observadas as

cláusulas e condiçoes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

'1.1. O objeto deste contrato se consubstancia na contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de

assessoria e consultoria jurídica para o Fundo Municipal de Educação de Nova Esperança do Piriá/PA, que

consistirá, especiÍicamente, em:

1.1 .1- Atender as demandas judiciais e extrajudiciais relativas a liberação de verbas advindas de convênios

realizados com o Govemo Estadual e Federal durante a gestão dos Ex-Prefeitos e Secretários Municipais, nos

casos em que os Íepasses de verbas venham a ser bloqueados por falta de prestação de contas ou prestação

de contas deÍeituosa.

1.1.2. Atuar perante a Justiça Estadual e Federal ajuizando representaçoes e ações de improbidade, por meio

de processo eletrônico e Íísim, decorrente da falha na prestação de contas pelos Ex-Geslores ou em outras

circunstâncias a fim de manter o suprimento de verbas estaduais e federais.
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ESÍÂDO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANçÂ DO PIRIÁ - PA
Av. são Pedío - 752 -Centro / CEPi 68.618-000

CNPI: 84.263.862/0001'0s

1.1.3. Atuar perante a Justiça Estadual, Federal e Trabalhista, de primeira e sêgunda instâncias, em qualquer

Comarca do Brasil, em causas Íelâtivas ao direito público e, excepcionalmente, em causas de direito privado

desde que haja necessidade, sendo esta devidamente fundamentada pela Prefeitura Municipal.

1.1 .4. Diligenciar as demandas judiciais e extrajudiciais em trâmite nos órgâos Íederais existentes no Distrito

Federal, a fim de tratar com autoridades, participar de audiências, solicitar vistas e copias de processos.

1.1.5. Atuar nas defesas do Município junto ao Tribunalde Contas dos Municípios do Estado do Pará - TCM/PA,

apresentando esclarecimentos, interpondo recursos, apresentando memoriais e realizando sustentaçoes orais,

especialmente, no que tange à Íiscalizaçâo contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional, a fim de

que, na gestão fiscal, a Prefeitura Municipal cumpra com os pnncípios da legalidade, economicidade e

Iegitimidade.

1.1.6. Prestar apoio jurídico nos processos disciplinares através da elaboração de pareceres jurídims e/ou

orientaçoes verbais, de acordo com às exigências legais.

1.1 .7. Prestar apoio juridico no formato de consultoria nos processos licitatórios, formulando orienta@es verbais

ou nã0, em situa@es de maior complêxidâde, em que haja dúvida razoável dos agentes públicos e da

procuradoria sobre como proceder, de acordo com às exigências legais.
'1.'1.8. Prestar serviço de advocacia, em nível de clnsultoria preventiva e contenciosa na área do Direito Público,

dando suporte à PreÍeitura Municipal através da elaboração de pareceres, minutas de peças administrativas e

judiciais, quando demandado;
'1.1.9. Prestar seruiço de assessoria e consultoria legislativa, por meio da elaboração de minutas de projetos de

leis, de decretos legislativos, de portarias e na análise dos atos no deconer do processo legislativo, quando

provocada;

1.1.í0. Prestar serviço de assessoria e consultoria legislativa nos processos de investigação em que esta

Prefeitura porventura faça parte, tais como a CPI - Comissão parlamentar de inquérito e Comissóes

Processantes;

1.1.11. Manter base de dados inÍormatizada sobre os seNiços prestados, especialmente aqueles na esferia

judicial, os quais devem estar individualizados e com as respectivas peças processuais na ínlegra, acessível à

procuradoria do Município em qualquer tempo e lugar, a flm de possibilitar maior controle e acompanhâmento.

1.2. Vinculam-se ao presente Contrato a lnexigibilidade 003/2020 - PMNEP observando o que consta do Processo
Adminishativo, bem como a proposta comercial da CONTRATADA, os quais mnstituem parte integrante deste

contrato, independentemente de transcrição.

cúusuLA SEGUNDA: Do pREço E DAs coNDlçÕEs DE PAGAMENTo

a) 0 valor global é de RS 9ô.000,00 (noventa e seis mil reais), correspondenles a 12 (doze\ parcelas no valor de R$

8.000,00 (oito mil reais) mensais.

b) O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a apresentaÇão da Nota Fiscal e Recibo, devidamente

atestada pela área responsável da Contratante.

c) Havendo erro na Nota Fiscal e/ou Recibo ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será

devolvida e o pagamento ícará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta
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ESÍADO DO PÂRÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANçA DO PIRIÁ - PA
Âv. sâo Pêdro - 752 -Centro/ CEP:68.618'000

CNPJ: 84.263.862/0001{5

hipótese, o Vazo pa.a o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentaçâo do

documento fiscal, não âcarretando qualquer ônus para a Contratante.

cúUsuLA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORçAI,ENTÁRN
As despesas decorrentes desta contrataçâo serão suportadas pelo orçamento Íixado na Lei Orçamenlária anual à

na seguinte dotaçáo orçamentária: Fundo tlunicipal de Educação Exercício 2021; Órgão 18; Unidade Orçamentaria:

1801 ; Código: 12 122 1312 2.099 - i,4anutenção da Sec. de Educação; 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica.

cúUsULA QUARTA. DO REGIME DE EXECUçÂO

0 objeto contratado será Íealizado por execuçáo direta da Contratada, sendo defeso a ela ceder, sub-ceder ou

terceirizá-lo.

Parágrafo único. A Contratada nâo ficará sujeita a horário de trabalho, mas se compromete a atender a Contratante,

todas as vezes em que Íor exigida a sua interven@0, tanto para orientação, como pata emitir parecer acerca de

qualquer assunto relacionado com a área jurídica.

Parágrafo Segundo: do local da prestação do serviço - 0 serviço previsto no presente contrato, em regra, será

prestado a partir do escritório da contratâda e na sede da Contratanle em visitas técnicas realizadas de acordo com

a necessidade dos serviços.

cúUsULA OUINTA - DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO

A critário da CoNTRATANÍE, o objeto da contratação poderá ser acrescida ou suprimida, a qualquer tempo,

conforme previsto no § 
'lo, do Art. 65, da Lei n.0 8.666/93.

cúusuLA sExTA - DA HABTLTTAÇÂo e nespoHslBtLtzAÇÃo PRoFlssloNAL
A Contrâtâda obÍiga-se a manter durante toda a vigência contratual as credenciais necessárias e/ou registro nos

órgãos de clâsse competênte que a tornam apta a realizar o objeto desta contratação, bem como de seus

empregados e/ou prepostos, de forma que não venha exercer atividade ao arrepio da lei.

Parágrafo Primeiro. A apuração das faltas cometidas pela Contratada no exercício de atividades necessárias à

execução deste contrato será efetuada mediante processo administrativo adequado, sendo assegurado sempre o

contraditório e ampla defesa.

Parágrafo Segundo. No caso de responsabilização da ConÍatada por perdas e danos causado à Contratante e/ou

a Terceiros, aplicam-se as san@es administrativas previstas na CúUSULA DÉCIMA deste contrato, independente

da resolução do mesmo.

Parágrafo Terceiro. Havendo responsabilizaçáo judicial da Contratante pela má atuaçã0, se.ja dolosa ou culposa, da

Contratada, Íica aquela autorizada a tomar todas as medidas adminrstrativas ou judiciais para a cobrang de

indenização compensatória pelas perdas e danos sofridos.

CúUSULA SÉflMA. DAS OBRIGAÇÔES
l- A CONTRATADA obriga-se a:

a) Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avenpdas;
c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela íscalizaçáo da contratante, cu.ias obriga$es se

obriga a atender pÍontamente;

d) Manter preposto, aceito pela Contrâtante, para representáJa quando da execução do Contrato;
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eREFETTURA MUNtctpAL DE NovA ESeERANçA Do prRrÁ - pA
Av. são Pedro - 752 -centro / cEP:68.618'000

CNPI: 84.253.862/ü)O1-05

e) Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, bem como os tributos resultantes do

cumprimento do Contrato;

fl Aceitar nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos e supressÕes que se fizerem necessários de até 25%

(vinte e cinm por cento) do valor inicial atualizado do Conkato;
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a tercerros, decorrentes de sua culpa

ou dolo na execução do Contrâto, não excluindo ou reduzindo essa responsabrlidade a Íiscalizaçào ou o
acompanhamento da Contratante;

h) Cumprir e Íazer cumprir leis, regulamentos e posluras, bem como quaisquer determinaçoes emanadas das

autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contrataÉo, cabendo-lhe única e exclusiva a

responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes;

i) Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando veÍiícar quaisquer condi@es inadequadas de

execução dos serviços ou a iminência de Íatos que possam prejudicar a perfeita execução do Contrato;
j) Executar os serviços objeto do Contrato, através de pessoas idôneas, com capacitação profissional, assumindo

total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, prepostos ou mandatários, no

desempenho de suas funçoes causem à Contratante, podendo o mesmo solicitar substituição daqueles cuja mnduta

seja julgada inconveniente ou cuja capacitação técnica seja insuÍlcienle;

l) Assumir as responsabilidades por todas as providências e obrigaçoes estabelecidas na legislação especíÍica de

acidentes de trabalho quando, em demnência da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos

serviços ou em conêxâo com eles, ainda que ocorridas nas dependências da Contratante;

ll- A C0NTRATANTE obriga-se a:

acompanhar e fiscalizar a execução do Conkato;
Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada às dependências da Contratante para tratar de assuntos

pertinentes aos seÍviços contratados;

c) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo mm o Contrato;

d) proceder ao pagamento do Conkato, na forma e no prazo pactuados;

e) Como o presente contrato não impõe vínculo empregatício, a Contratante fica desobrigada de remlhimento dos

encargos sociais previstos na Legislação vigente.

f) prestará ainda os esclarecimentos necessários e colocará à disposição dos mesmos os dados que se Ízerem

necessários, bem como, comunicará no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o recebimento de qualquer documento,

intimação ou notificação recebida que obrigue a atuaçáo da Conkatada.
g) obriga a comunicar, por escrito e em tempo hábil, à Conkatada, quaisquer situaçóes emergenciais, bem como a

prestar todas as informa@es que Íoram solicitadas e que tenham relação mm a execuçáo do presente contrato.

cúusuLA orrAvA - DA FrscALrzAçÃo.
a) A Contratante designará um fiscal do contrato para acompanhamento e fiscalização da sua execuçã0, que

registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

b) 0s esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando implicarem

indagaçóes de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

c) É direito da fiscalização rejeitar quaisquer fornecimentos quando entender que a sua execução está irregular e/ou

que os materiais empregados não são os especiÍicados.
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rREFETTURA MUNtctpAL DE NovA ESIERANçA oo ptRtÁ - pl

cúusuLl NoNA - DA vtGÊNcrA
A vigência deste Contrato é a partir da data da assinatura e término em 15 de dezembro de 2020, podendo ser

pronogado por termo aditivo, nos termos da legislação em vlgor.

Parágrafo único. Caso haja prorrogaçáo do contrato por meio de aditivo contralual, deverá ser aplicada a mrreçâo
monetária pelo índice IPCA, a título de compensação linanceira, a cada um ano, sendo a pnmeira alualiza@o a

incidir a partir do 13o (décimo terceiro) mês de contrato, nos termos do art. 40, Xl da Lei Federal n0 8.666/93.

cúusuLA DÉctMA - DAs SANçôES
a) 0 inadimplemento ou inexecu$o, total ou parcial, das obrigâçoes assumidas, sujettará a CONTRATADA às

sançoes previstas na Seção ll, do Capítulo lV, da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia defesa, ficando estipulado:

a.1) Advertência;

a.2) Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigaçoes assumidas, incidentes sobre o

valsr do Conlrato, até o 100 (décimo) dia;

a.3) Multa de 2,0% (dois por cento) por dia de atraso no cumprimento das obriga@es assumidas, incidentes sobre

o valor do Contrato, após o 100 (décimo) dia.

a.4) Suspensão temporária de participação em licita@es e impedimento de contratar com a Administraçã0, no prazo

de até 02 (dois) anos.

a.5) Ser declarada inidônea para licitar e contratar com a Adminiskação Pública enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada.

b) 0 valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontada do pagamento devido pela

Administração ou, quando for o caso, cobrado judicialmente;

c) As sançoes previstas nos itens'a.1", "a.4" e'a.5'desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com as
previstas nas letras "a.2" e "a.3", Íacultada a defesa pÍévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de

05 (cinco) dias úteis, a contar de sua notificação;

d) A critério da Administração poderão ser suspensâs as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na

prestâção dos serviços for devidamente iustiÍicado pela Contratada e aceito pelâ Contratante que fixará novo prazo,

este improrrogável, para a completa execuçâo das obriga@es assumidas.

cúusuLA DÉcrMA PRTME|RA - DA tNExEcuçÃo E DA REsosÂo
a) Caberá rescisão de contrato, de pleno direito, por declaração expressa da Contratante, independentemente de

interpelação judicial ou extraludicial, nos casos previstos no artigo 78, incisos I a Xll, da Lei n0. 8.666/93 e suas

alterações, sem que caiba à CONTRATADA qualquer indenização, sem embargo da imposiçáo das penalidades que

se demonstraram cabíveis em processo administrativo regular.

b) Os casos da rescisão conlratualseráo foÍmalmente motivados nos autos do procêsso, assegurado o contraditório

e a ampla deÍesa.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA: DA puBlrcAçÃo
A publica@o resumidâ deste contrato, no mural localizado no Halde entrada da Prefeitura Municipale Diário Oficial,

condição indispensável para sua eÍicácia, será providenciada pela Contratante, até o décimo dia seguinte a sua

assinatura.



ffi
Áv. São Pêdro'752 - Centro / CtP: 68.618-000

cNPl: 84.253.862/0001{s

cúUSULA DÉCMA TERCEIRA: Do FoRO
As partes elegem o foro da Cidade de Garrafão do Norte/PA, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento
deste instrumento, desde que não possam ser dirimidas pela mediação administrativa, renunciando a qualquer oulro,
por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com todas as cláusulas, as partes resolvem celebrar o presente conkato, o qual, depois

de lido e achado conforme, foi assinado pelos represenlantes das partes, na presença de 02 (duas) teslemunhas,

em 02 (duas) vias de idêntico teor e forma.

Nova Esperânça do Piriá/PA, 08 de janeiro de 2021 ,

PEDRO OLIVEIRA Assinado de forma
DOS digital por PEDRo

SANTOS:635037602 OLIVEIRA DOS

lO SANTOS:63503760210

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE NOVA ESPERAI'IçA DO PIRÁ

CNPJ n" 30.034.246/000145

CONTRATANTE

ERNANI DOS SANTOS Assinado de forma digital por ERNANI

CARNEIRO JUNIOR SOCIEDANF 
DOS SANTOS CARNEIRO JUNIOR

"' socte oeoe rr.rorV:22633332000r 46
INDIV:22633332000146 Dados:2021.0't.o81s:47107-03'oo'

TESTEMUNHAS:

CPF CPF:

ALCINEIA DO Assinado de forma

SOCORRO disital por ALCINEIA

cARMo Dos ::r:r"á3à1"
5ANTO5:ó65559 sANTos:6655s96s2
65215 rs
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ESPERANçA DO PIRIÁ - PA

ERNANI DOS SANTOS CARNEIRO JUNIOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCÂCIA
CNPJ: 22.633.332/0001 46

CONTRATADA

1 2.
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cÂrunru, MuNr PAL T) tl DO
CN PJIM F: 34.t45.230/000 I -73 p

col{TRtrTo ÀDMrNrsrR.ÀTrVo No -01 / 20zl'.-ct{Í.p
PROCESSO ADMINISTRÂI'IVO'CPL NO -O 01l2 O 21-CMI P

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÀo N'-IN. OO]./2021-CPL_CMIP

CoNTRÀTÀÇÀO DE EMPRESÀ ESPECTÀIrZÀDÀ EM
SERVIÇOS DE ÀSSESSORIÀ E CONSULTORIÀ
,runÍorca, eur ENTRE sr cErEBRÀM DE uM
LÀDo À cÂ!4ÀRÀ MJNrcrpÀL DE rprxuNÀ Do
penÁ e DE ourRo À EMPREsÀ RrBErRo -
SOC IEDÀDE INDTVIDUAL DE ÀDVOCÀCIÀ.

De um lado a CÂlíÀRÀ IONICIPÀú DE IpfxIrNA OO pAnÁ, pessoa Juridica
de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ/Mr no--
34.845.23O/ 0001-73, com sede na Trav. Padre Ânchieta, s/n,
Baj"rro: Vi Ia Nova, CEP: 68 . 637-000, rnunicípio de Ipixuna do
Parâ/PA, neste ato representado por seu Vereador Presidentê, o
Sr, ROBSON I{O}ITE IRO SÀ}{TIAGO, portador da Cédu1a de ldentidade
no-3'742621 PC/PA, e inscrito no CPr/MF no-637.829.072-L3,
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada de
CONgRÀTÀllTE e, do outro lado, a empresa RIBEII1O - SOCIEDÀDE
INDMDUÀL DE ÀDVOCÀCIÀ, rpess
i-nscrita sob o CNPJ/ME n"-i17.:

, 
jurldlca de direito privarlo,

.'58.5/0001-21, regist-rada sob ir
no-552/2Ol2r rlo livro
ribeiro2017. advGgmail . com

-1t da O"AB/PA, e-ma i 1:
il

advgcaciaeconsul toriaribei roGgmai I . com, sediada na Avenlda
Presidente vargas, Anexo do Posto Uraim, Sal-a 8-À (Altos),
Bairro: Uraj.m, CEP: 68.625-130, Paragominas/PA, neste ato
representada por seu sócio-proprietário, o Sr. o ELVIS RIEEIRO DÀ
8IL'VL, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB,/ PA sob n"-
t2.LL{, portador do CPFIUF no-1"55.215.402-53, endere(;o
eletrônico: ribeiro20l.7. advcgmail . com, contato ( 91) 98463-9779,
residente e domiciliado no Ediflcio Sonata ResÍdence localizado
rra Rua João Balbi, no-L29!, apto. no-2004, Bairroi Nazarê, CEP:
66060-565, Belém/PA, doravânte denomj.nada COüÍIRÀIÀDÀ, ambo s de
co$um e reciproco acordo, tem justo e convencionado sob as
sêguintes cIáusulas e condiÇões:

CTÁUSUIÀ 1 - DÀ oRIGEM Do coNTRÀTo
1,1. Este Contrato Admj.nistrativo Eêm como origem
direta por meiô do processo de I§EXIGÍBILIDAD§ DE
ÍN, OOL / 2O2L-CPL-CMIP .

à cont::a t acáo
LICI TÀÇÃO NO

crÁusur.A 2 - DÀ ErrNDÀMENTÀÇÃo r.EGÀÍ. E vrNcur,AÇÃo Ào rERMo DE
RE t.ERiNC IÀ,/MEI''ORIÀL DE SERVIÇOS E À PROPOSTÀ DE TR,ABÀLHO.
2.L, As cláusulas e r:onCic.Jes deste contrato moldam-se às
disposiçÕes da Lêi Federal n"-8.666/93 e suas alterações, nô qus
couber / na LêÍ §stadual no-5.476/87, Lei Federa.l no-14.O39/2O2O',
e as demais disposições legais apJ.icáveis, as quá
e a Coatratede estâo sujeitos e se obriganr recipro

Travessâ Padre Anchicta. n" S/N, Bâirro: Vih Norr. CEP: 66.ó3

t
á

( irrtator; _l'-o.Og0l_).LL-1!:203t1. f,-m4il: tanara a (;tnipi\un,r.r)§. gí)r.hr.

I nt tan
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2.2. Este Contrato f i-ca
de Serwí çoe que the deu
pe]a Contratada.
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4

vincul ado
origem e a

l--

ao Têrmo de Referên
Proposta de Trabalho

al-
ida

crÁusu,À3-DooB.rETo
3.1. O objeto do presente Contrato Àdminj.atratj-wo é a CONIRÀTÀÇÃO
DE EMPRESÀ ESPECIÀLIZÀDÀ EM SERVIÇOS DE ÀSSESSORIÀ E CONSI,'LTORIÀ
,fURÍDIcÀ, ESPECIÀIMENTE, NÀ E Í.ÀFoR,[ÇÃo DE ATos ÀDMINISTRÀTIVoS,
PROCESSOS LICITÀóRIOS E CONTRÀTOS ÀDMINI STRÀTIVOS,. ÀSSESSORIÀ E
CONSULTORIÀ NÀ REU\çÃO ENTR§ OS ORGÃOS DÀ ÀDMINISTRÀÇÃO, PODER
EXECUTTVO, TRIBUNAI S DE CONTÀS E MINISTÉRIO PÚBLICO, PÀRÀ ÀTENDER
A cÂMÀRÀ MJNICIPÀL DE IPIXUNÀ Do PÀRÁ,/PÀ.

3.2

LgisJ.ati\res, quando solici tado;
3.2,9. Consultori-a Jurldica na área do Controle Externo;
3.2.10. Consultor:1a JurÍdica na área de Pessoal .

cIÁU§u.À It - Do REGIME DE E)<EcUÇÃo
4,L. A Eqrrâae contratada obríga-se a
Assessoria e Consultoria Juridica à Cârnara
nos seguinEes moldes:

'Irarcrsa Padre AnrhictR. n" S/f\, llairr0: !Íle Nova. CEP: 6tt.(ú7-txxl.

prestar servicos
de Ipi

ont: J8I t-20J8.

râ/

l

i

Detalhamento do Objeto:
3.2.L. Assessoria jurldrca mediante a emissão dê
pareceres, referentes aos segui:ltes projetos submet-icios à
apreciação da Câmara Municipal :

a. de ]ei de âuLoria do Chêfe do Podêr Exêcut,ivo ê
dos vêreadorês ,'

b. de resolucão e de decretos legisia:ivos de autoria
da Mêaa Diretora e dos vêreadores.

3.2.2. Assessoria jur:ldica à tÍeoa Diretora da Câmara na
clefesa técnica sobre as dilrgênciâs oriundas dos TribunaÍs
de Contas e dos t'Íinistérios Públi.co;
3.2.3. RêaIizaÇão de defesa técnica sobre as di.1j.gênci as
orÍuncias dos Tribunaie de Contas ê dos Miniatários Públieo;
3.2.4. Consultoria iuríCica na defesa das PrestaÇÕes de
Contas referente ao exercici-o de 2O2l;
3.2.5. Consultoria Juridrca em matérias cle interesse dã
Mêaa Dirêtore da Câmare quanto à j-nterpretaÇão de nôr1rra s
aplicávêis ao Poder Legislatiwo, por meio de pareceres |-.ru

e-mai1, conforne ô cas.) i
3.2.6, Emissão de pareceres ern procedimentos de dispensa,
inexigibilidade ou reaiizacão de Ii.cltacão de iniciativa da
Câmara Municipa.L ;
3.2.7. Postulacão Administrativa na área do Dirêito
Adminj strativo, abranqcndo a Advocacia Administrativa,
compost-a de requerimento, defesas, recursos, procedimentos
insCaurados contra o Poder Legísl,ativo;
3.2.8. Assessori,a Juridica nas Sêssõês ê Reuniôes
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1.1. Assessoria e Consultoria Juridica c4.
de
do
4.

Àdwogados devidamente inscritos na Orde S

Brasil, com experÍência conprovada em Direito Público,'
t.2. Rêsponder consulta e apresentar proposta de

soluções a questionamentos e confl-itos dent.ro da área de
atuacãc do lêgislativo,
4 .1.3. Atender prontame]lte aos plei tos da Câmara
Municipal dê Ipixuna do Fará, emanadas diretament.e do seu
Prê8ídentê ou por intermédio do Secrstário Geral, aos quais
a Contratadâ se reportará nas questôes controvertidas e
complexas, adotandr:-se a tesê jurÍdica que the for
recomendada, comprome l-endo- s e a Câmara Municipel no
acôlhimento das conci.rsÕes luridicas e o fornecimento de
documentaÇão legal para a exim:a prestaÇão dos serviços;
ll .1.4. CÕ1ocar à disposi.ção da Câmara Municipal
profissionais advogados para o atendimento em sua sede,
quando necessário;
4.1.5. Atender a chamados emergencials, sempre que for
solicitadoi
4.1.6. Piomoüer as respostas de consultas por meio clos
sistemas de cónunicaÇáo disponiveis comot e-mai1, teLefone
e on-line.

,!
§l

4 -2. A Prêstacão de consultoria técnica jurÍdica em matéria
municipal, legislativa e admini strat j-va, envolvendo as seguintes
atividades:

4 .2.L . Atendimento de consultas de natureza técnico-
juridicas formuladas por Vereadorês e Sêrvidorês da Câmara,
versando sobre matéri.as afetas ao traba-l-ho do Poder
Lâgislativo e da Àdminj"straÇâo Púb1ica;
4 .2.2. Assessoria Jurídica na elaboraÇão de pareceres
devidamente fundamentados, sobre projetos de Iêj, dê
inaieti'ra do Poder Executivo ê doa tídnbroe dà Câmara
Mrnicipal,'
4.2.3. Emissão de pareceres por escri-to sobre assuntôs
jurídicos, mediante solicitaÇão escri ta,'
4.2.4. ElaboraÇào ou aprovaÇão de minutas de contratos,
editais, atos no.rmatívos e proposiÇões legisl-êtivas,
solicitadas pela Pr€sj-dênte da Câtnare;
4,2.5. OrientaÇão técnica para aplicacão das regras do
processo legÍ slativo;
4.2.6. Suportê juridi-co para o funcionamento de CoruL8a
Parlatnêntarês de Inquórito,
4.2.7. Elaboracão de minutas de representaÇôes, mediante
solicitaÇão da Prêaidêntê dã Cânâra, para dênúncia dê
irregularidades em atos sujeitos à fj.scalização da Câmara,
a serem dirigidas ao Ministério Público, aoa Tribunais
Contaa dos Municipioe e da União ê a ou so
fi seal i zadorês ,
Câmara.

mediantê solicitaÇão do

Trrvesst Prdre Anchielâ. n" S/N. Brirro: Vila Nova, CEP: 6E.óJ7
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CLÁUsULÀ 5 - DO VÀLOR

quatro mil reais), que será pago em 12 (doze) parcelas mênsais esucessivas no valor de R$ 17.000, 0O (dezessete mil) , conforme
Propos tà de frabalho,

5.1. O valor globa] da contratação é de R$ 204.000, 00 (duzentos e

CLÀUSUIÀ 6 - PAGÀITíENTO

ara
e

aI

6.1. O paqamento sêr
transferência bancária
Nota Fiscal no prazo

á efetuado pefa Contratantê através
à Contrata.ra, mediante apresentaÇão
de até 30 (trinta) dias, contados

de
da
da

dos
do

aprêsentaÇão da Nota FiscaI/Fatura contendo o dêtalhamentoserviços êxecutadôs, devidamente atestada pelo Fiscal
Contrato;

6.1.1. À guitação da parcela mensal poderá seratravés de crédito na conta abaixo indicada,
depósito bancário como Recibo de euitaÇão:. Banco: Banco do Brasil

À9. 16{1-1
c/c. 11.034-5

e feti vada
valendo o

Benefici ado :
CNP,J/!{F no -1

Ri.beiro - Sociedade fndividual de Advocaci.a
7 .5t2.585/A001-21

6.2. A Contratadâ Aevera apresêntar juntamente com o documento de
cobrança a comprovaÇão de que cumpriu as seguintês exigências,
cumul- at ivamente :

6.2.1. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,6.2.2. Cêrtidão de Débitos Relati.vos a
T!1butários Federais ê à Dlvi.da Âtiva da União Cêr
regularidade com a Fazenda Federal;
6.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

toCrédi
tidão ê

6.3. Havendo êrro na Nota Eiscal/Fatura, nãô aceitou outra circunstância gue desaprove a tiquidação
ainda não acompanhada das certidôes previstas nos
6.2.2 e 6.2.2 do i tesl 6.2, da Cláu8ula 6, a mesma
e o pagérmento sustado até que a Contrâtada ap.Ll
saneadoras necessárias.

aÇão do serviç
da despesa, ou
subitens 6.2.L,
ficará pendente
que as med j-das

clÂusur,À 7 VIGENCIA CONTRÀTUÀL E DA PF'ORROGAçÃO CONTRÀTUÀL
1.1 . O presente Contrato terá vigência atê 37/12/2021, contadosda data de sua assinatura, podendo sêr prorrogado por iguais esucessivos perlodos, ató o .Limite de
meio de termos aditivos, convindo as

60 (sessenta) mesês,

termos do Àat. 57, da L€i Fedêral n'-B . 666/93.

8
o

8. REÀJUSTE /REPÀCnÀçÃo
legais e.1. Excetuadas as excepcional idades

bj eto, o Contrato somente será reajustado
S/I{, Beirro: Vila Nove, CEP: 6t,63

partes contratantê s, no

o
S

J8t
Trrvessr Prdre Archiet& n"

br,

no
de
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atualizaÇão monetária após l"

i-nf Iaci.onário utilizado deve
variaÇão dos custos.

(un)
ser

ano da contrataÇâo.
oficial ou gue re

CIÁUSUIÀ 9 RESCISÃO
9.1. Este Contrato poderá ser rescindido, nos seguintes casos:

9.1,1. Uni I ateralmente, pela Contratantê, nos casos
enumerados no inciso I, do art. 79, de Lai Federal no-
a.666/93;
9.L.2. Amigavelmente, pcr acordo entre as Partea, desde
que haja conveniência à Àdministração,'
9.1.3. Judicialmente, nos termos da Legj-slaÇão
Procêssua1 .

cúusulÀ 10 - oBRrGÀÇõBs oe coNTRÀTÀllrE

10.2. Fi sca]- i zar o

10.3. Efetuar os pagamentos dos serviços prestados en 12 (dozê)
parcelas iguais e sucessivas, conforme condlcionantes no ÍÔrlm dÔ

Rrferânaia e no Contrato, mediante a apresentaÇão de Nota Fiscal
de PrestaÇão dê ServiÇos e sob ate§to do servidor responsáve1
pela fiscalizaÇão do serviÇo.

10.1. Prestar as informaÇôes
vênham a ser soLicltados.

1O.5. Atestar o recebimento do servj-Ço
servidor responsável pela fiscalizaÇão
executados em atendimento ao que prevê o
art. 63 da L€i Fedoral ao-4.32o/64.

e esclarecimentos pertinentes gue

iô Contrato.
,.,

curnprimeriôo_:|
:-

10.4. Efetuar o pagamento dos serviÇos executados, no prazo máxiÍto
de até 30 (trinta, diaa, mediante aprêsentaçâo de Nota Fiscal de
PrestaÇáo de Serviços que deverá vÍr sob atesto do responsáve1
pela fiscali.zaÇão da execuÇão do contratoi

prestado atravês de
dos serviços a serêm,
incigo III. do §2",

10.6. Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causadog
ao patrimônio público, quando tenham sido causados pelos
colaboradores da Contratada durante o processo de execuÇão dos
serviços, para se for o caso, fazer a retenÇão desses valores por
ocasião dos pagiamentoa, se aplicada à penalidade prêvi§tâ no
Contrato.

10.7. Comunicar
verificadas que

oficialmente à
venham a infringir

contratada quai squer
cláusulas contratuaia .

f

Trrve3sr Pidre ADchid& n'S/N, Brirru: vilr NoYr, CEP: 7-{X}0.

thas
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1O.8. Reter, por ocasião de
penalidade, caso venham a ser
no Coltreto.
10, 9. Exercer â fj.scalização
servidor designado.

cada pagamento, os valores
apli.cadas de acordo com o

dos servi.ços prestados por meio de

E PA

CIáUsuI.A 11 DÀ§ OBRI GÀÇõ8 § DÀ CONTRÃTADA
11.1. Realizar Assessorarnento e Acompanhamento Jurídico conformeprevisto nos itens 3.1 ê 3,2, dâ CIÁrSt LÀ 3, deste Coatrato, comtodo zelo, diligência e honestidade, observada a Iegislaçâovigente, resguardando os interesses da Cânara frfuni. cipal daIpixuna do Pará, sêm prejuÍzo da dignidade e independênciaprofissionais, sujeitando-sê, ainda, às normas do Código de ÉticàProfissional do Advogado .

11.2. As Notas Fiscais cle prestaÇão de
enitidas conforme o servico real,izado
PÀRCEI,à À SER PÀGÀ.

ServiÇos deverão
a discr iminaÇãoe

ser
da

11.3. A Contratada frca obrir;ada a efetuar a qualquer tempo
critério da Câmara Municipa.l, de Ipixuna do pará, a arlequacão
serviÇos que, por ventura aprêsentarem diverqências com
erspeciÍrcaçôes definidas em ContraLo, sem qualquer ônus para
Municipalídade.

êa
dos

AS
esta

I

I

i

11.{. Serâo de inteira responsabi Iidade
serviço. as despesas decorrentes dê
necessária, nos prazos estabelecidos.

§ryrêae prestadora do
execução, caso sej a

da
sua

\-.

11.5. Àpresentar as certidões que comprovem a regularidade das
Obrigações Fi"scais (Certidão Conjunta de Débitos Relativos a
Tributos Eederais e à Divida Ativa da União, Certificado de
Regulâridade junto ao EGTS e Certidâo NêgâtÍva dê Débitos
Trabalhistas) por ocasjão da entrega das Notas Eiscais.

11.5.1. A recrlsa da clontratad.a em recolher os encarg
acima citados, autrrriza a rescisão unilateral do presen
contrato, bem como retencão dos valores devidos a tltulo
encargos e impostos e a Contratada não terá direito
qualquer tipo de indênizaÇâo, ficando ainda sujeita às
penalidades prevj.st-as na Lei Federat no-8.665/93.
11.5.2. Responsabilizar-se por danos ou prejuizos pessoais
ou materiais que, por ventura venham a ser causados
Câmara Municipal de fpixuna do pará.

cIÁUsuI,A 12 FI SCÀTI DO CONTRÀTO E DO ÀTESTO

o
t

a

OS

se
servicos executados pêl.aL2.L. A Contrâtante fisca Ii zará

Contrataáa a firn de verificar
cláusulas do Contrâto.

estão sendo o

TrÂv$lrâ Padre Anchicta, n" S/N. Bairn): Vib Nova, CEp: 6t.6J7-Ou).

vad

I 

-l

I

pre
&i,

t-
I

I

I
I

I

I
I

as
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12.2. A fiscalização do cumprimento das
Contreto será realizada por servid.or
para este fim.

N DO

obrigaÇÕes eman
da Contratantê

CIÀUSUI,A 13 - SÀ}.ISÔES ADMINISTRÀ?IVÀ
13.1. Pelo inadimplemento
partÍcipante, a Contra
penalidades:

das obrigaçôes, seja na condição de
teda estará sujeita às seguintes

13.1.1. Deixar de manter a proposta (recusa injustificadapara Contratar): suÉpênsão do direito d€ 1icitar âcôntratâr com a À&rinistração por prazo não supêrioi a A2(dois) anoa,'
13.L.2. Executar o Contrato com i rregular idades, passÍveis
de correÇão durante â suã execuÇâô e sern prejuizo aoresui tado : edvêrtência ;
13,1.3. Executar o Contrato com atraso injustificado, atêo l-imite de 10 (dez) dias, após os quais será consid.erad.a
inexecuÇão contratual^: multa diária de 1t (ttrn por cânto)sobrê o \ralor dos produtos/§êrvj.gos não
êntregnrcs/êxêctrtados,-
13.1.4 . Rêscisãô contratual por inadimplemento da
Contreteda: suspênsão do direito dê l"icitar e contretar coma Àáninistração por prazo não euperior a 02 (doig) anoa a
multa de 20t (vintê .1íor :eant«!'). ààbre o valor coreapondent€
âo tnontante não adinplido ôo c<jirtrato;
13,1.5. Causar prejuízo material resultante diretanente de
execução contratual: declaraÇão de inidonêidad€ oumulada
cqn suspensão do dirêito dê ]j.êitar ê contratar coún âÀóriniatração Pública por prazo não Eupêriot a 02 (dois)
ano6 e m:lta dê Lot (dez por cento) eobre o valor
atualizado do Contrato .

registradas no cadastro da Contra

13.3. Às sançôes de advertênci-a, suspensão e declaraÇinidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a dêdiária, facultada a defesa prévi.a do interessado, no respprocêsso, no prâzo de 05 (cinco) dias úteis.

ão e
mul, t a

ectivo

crÁuSUI.À 14 _ F.ECUR§OS FINÀNCEIROS
1ll .1. O valor acordado será pago pela Contratante à Con tratada
conforme DotaÇão Orcamentári-a:

14.1.1. EXERCÍCrO 2021:
o 0101 Cânara Municipal .

. Função: 01 Lêgislativâ.
o Sub-FunÇão: 031 Àção Leqi§latiya.
. Prograsa: 0001 Gestão Legislativa.
o Àtividade; 2.001 Manu tençáo Àdmj.nistra a

I
Trawssa Padrr Anchieta, n" S/N, Eairro: Vilâ iyoya. CEp: 6E.

Ír

H

I

13.2. As penalidades se rão
quando for o caso.

I

I

I

I

I
I

I

I
I

i
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Municipal .

Elê[nênto dê
consultoria.

F
G

5cr Jl
Dês1>êsâ: 3.3.90.35,0O Sê dcà

ê

CLÀUSULÀ 15 - DÀ PUBLICIDÀDE
15.1. O presente instrumento
publicado no Mural, dê Àvieoa
Municipal de Xpixuna do Pará,
na fmprensa Ofi cial .

rle Côntrato Àdminietrativo será
e Portal da Transparência da Câmara
nr; Portal de Lici.tações do TCM/PÀ e

cl.ÀusulÀ 16 - DO FORO

16.1. Para dirimir qualquer questào decorrente do presente
da cidade de

expressa de

cont rato,
produz idos

Contrato, as partes contt atantês êlegem o foro
Ipixuna do Pará, Estedo do pará, com renúncia
qualquer outro, cuja competênc-ia for invocáve1.

por estarem justos e contratados, ass j-nam o presênte
prêsênÇa de 02 (duas) te§Lemunhas, para que sejam
efeitos legais ê prêtendidos.

E,
na
OS

CAMARA Assinado de forma

MU N rcrPAL DE ii:,'i1i[T,'âf 
-^

IPIXUNA DO IPIXUNADo

PARA:3484523 3::::i:i;11'.ü11;^."
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